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REQUERIMENTO       /2026 

Requeiro a mesa diretora desta casa legislativa, após ouvido o Plenário e cumprida as 

formalidades regimentais, que seja encaminhado ao Exmo. Prefeito do Município de Caruaru, Sr. 

Rodrigo Pinheiro, extensivo ao Ilmo. Presidente da Autarquia de Mobilidade de Caruaru, Cel. 

Edson Nóbrega de Almeida, o seguinte pleito: A instalação de um redutor de velocidade (lombada) 

na Rua Visconde de Inhaúma, bairro Mauricio de Nassau, especificamente no trecho em frente ao 

Colégio Positivo e Colégio Exato. 

 

JUSTIFICATIVA 

 A presente proposição visa garantir a segurança e a integridade física de centenas de crianças, 

profissionais da educação que circulam diariamente na Rua Visconde de Inhaúma. A urgência na 

instalação de um redutor de velocidade (lombada) no trecho indicado justifica-se pelos seguintes 

fatores: 

 Polo Educacional de Alta Densidade: O trecho em questão abriga o Colégio Positivo e o 

Colégio Exato, situados face a face. Essa configuração geográfica cria um fluxo constante e 

simultâneo de travessia de pedestres em ambos os lados da via, especialmente nos horários de 

entrada e saída dos turnos escolares. 

 Vulnerabilidade dos Pedestres: Por se tratar de um público majoritariamente composto por 

menores de idade, o risco de atropelamentos é potencializado pela imprudência de alguns 

condutores que trafegam em velocidade incompatível com uma zona escolar. 

 Conflito de Fluxo e Embarque/Desembarque: A presença das duas escolas gera uma grande 

concentração de veículos parados para o embarque e desembarque de alunos. A instalação da 

lombada funcionará como um elemento moderador de tráfego, forçando a redução da 

velocidade e organizando o fluxo de forma mais segura para quem transita a pé. 

 Prevenção de Sinistros: A medida possui caráter preventivo, antecipando-se à ocorrência de 

acidentes graves, considerando que a sinalização vertical (placas) nem sempre é respeitada de 

forma isolada sem o auxílio de um obstáculo físico. 

 Diante do exposto, e em atenção ao clamor de pais, alunos e moradores da localidade, submeto 

este pleito à aprovação dos nobres pares, confiando na sensibilidade do Executivo Municipal e da AMC 

para a rápida execução desta importante medida de mobilidade e segurança pública. 

 

Sala das Sessões, 16 de Abril de 2026. 
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